
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
E TADODOPARANÁ

LEI N.o 2.136/09, de 02 de julho de 2009

AUTORlZ~ O ~X2C ~TNO MUNICIPALA EFETUAR A ABERTURA DE
CRÉDITO Ao C 0_-_.\L ESPECIAL NO ORÇAMENTODO MUNICÍPIO DE
CORONEL ""TD_. PARAO EXERCÍCIODE 2009.

Autoria: Executivo unicipal

A cÂMARA CIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de
crédito adicional ESPECIAL no orçamento do município de Coronel Vivida,
para o exercício de 2009.

Art. 2° - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do
Município de Coronel Vivida, para o exercício de 2009, um crédito adicional
ESPECIAL valor de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais), mediante
as seguintes providências:

I - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

CODIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR
0300 Secretaria Municipal da

Administração
0301 Administração S.M.A.
0301.04.122.0003.1.054 Aquisição de Equipamentos de

Informática
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 41612 121.000,00

TOTAL 121.000,00

Art. 3° - Como recursos para abertura do crédito ESPECIALde que trata a
presente Lei, serão utilizados:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

- As receitas provenientes de Operações de Crédito autorizadas pela Lei
Municipal n" 2.;129/2009, de 10 de junho de 2009.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná,
aos 02 (dois) dias do mês de julho do ano de 2009.
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